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Município de Interesse Turístico 

Juquiá, 29 de Fevereiro de 2024. 

MENSAGEM N" 04/2024 

Prezado Senhor: 

Submeto a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n" 04/ 2024, que 

autoriza o Município de Juquiá/SP a conceder o repasse de pagamento adicional por desempenho, 

destinado aos profissionais da Saúde Bucal na Atenção Primúria à Saúde - APS , conforme Po1iaria 

GM / MS nº 960/2023 do Ministério de Saúde do Governo FederaL e dá outras providências . 

O pagamento por desempenho de que trata este projeto será aplicado 
às equipes de Saúde Bucal - eSB modalidade I e IL de 40 (quarenta) horas semanais, vinculadas às 
equipes da Estratégia Saúde da Família - ESF e cotinanciadas pelo Ministério da Saúde. 

Os recursos orçamentários para execução dos repasses de que trata a 
Portaria GM /MS nº 960 2023, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde. 

Encaminhamos o referido projeto para apreciação e aprovação dos 
nobres Vereadores. 

A Sua Excelência 
.JOSE ANTONIO FREIRE 
Presidente da Câmara Municipal 
.Juquiú/SP 

Respeitosamente; 

t 
I 

ADASH I MATSUSUE 
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Município de In teresse Turístico 

PRO.JETO DE LEI Nº 04/2024, DE 29 FEVEREIRO DE 2024. 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE .JUQUIÁ/SP A CONCEDER O REPASSE 
DE PAGAMENTO ADICIONAL POR DESEMPENHO, DESTI NADO AOS 
PROFI SSIONAIS DA SAÚDE BUCAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

- APS, CONFORME PORTARIA GM/MS Nº 960/2023 DO MINISTÉRIO DE 
SAÚDE DO GOVERNO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''. 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE. Prefeito Municipal de .IUQUIA. Estado de 

SÀO PAULO. usando de suas atribuições lega is que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 

demais norn1as disciplinadoras da matéria apresentada a apreciação ela Colencla Câmara de 

Vereadores, o seguinte projeto de lei: 

Art . 1 º - Fica o Município de .IUQUIÁ/SP autorizado a realizar o repasse adicional 

ele gratificação. ao final da avaliação cio ciclo anual em relação ao desempenho referente aos 

profissionais da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde - APS. de acordo com a Po11aria 

GM / MS nº 960 de 17 de julho de 2023. A11 15-D, do Ministério de Saúde do Governo Federal. 

Par{1grafo único: O pagamento pelo incenti vo por desempenho a que se refere o Art. 1 ° deste 

projeto de Lei refere-se exc lusivamente à parcela adicional e perdurará enquanto existir repasses de 

recursos federais previstos. da Portaria GM/ MS nº 960/2023. 

Art. 2° - O pagamento da gratificação será destinado às eq uipes de Saúde Bucal na 

APS. modalidades I e li. as quais possuam carga horária semanal de 40 (quarenta) horas. e que 

estejam vincu ladas às Equipes de Saúde da Fam ília - ESF. credenciadas e cadastradas no Sistema 

de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCN ES . 

Art. 3" - Será averiguado o conjunto de indicadores de pagamento da gratificação. os 

quais serão observados na atuação das eq uipes. conforme especificado na Po11aria GM /MS nº 

960/2023. sendo eles 07 (sete) indicadores estratégicos e 05 (cinco) amplos. apontados pelos 

seguintes incisos. respectivamente: 

INDICADORES ESTRATÉGICOS: 

1. Cobertura de primeira co nsulta odontológica programada: 

2 . Razão entre tratamentos concluídos e primeiras consultas odontológicas programadas: 

3. Proporção de exoclontias em relação ao total de procedimentos preventivos e curativos 

realizados: 

4 . Proporção ele gestantes com atend imento odontológico realizado na APS em relação ao 

total de gestantes: 
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5. Proporção de pessoas beneficiadas em ação co letiva de escovação dental supervisionada cm 

relação ao total de pessoas cadastradas na ES B: 
6. Proporção de crianças beneficiárias cio Programa Bolsa Família com atendimento 

odontológico realizado na APS cm relação ao total de crianças beneficiárias do Programa 

Bolsa Família: 
7. Proporção ele atendimentos individuais pela ESB em relação ao total de atendimentos 

odontológicos. 

lNDIC ADORES AMPLIADOS: 

1. Proporção ele procedimentos odontológicos individuais preventivos em relação ao total de 

procedimentos odontológicos individuais: 
2. Proporção de tratamentos restauradora atraumáticos - ART em relação ao total de 

tratamentos restauradores: 
3. Proporção de atendimentos domiciliares realizados pela ESB cm relação ao total de 

atendimentos odontológicos individuais: 
4. Proporção de agendamentos pela ESB em até 72 (setenta e duas) horas: 

5. Satisfação da pessoa atendida pela ESB. 

Art.4º - A apuração dos indicadores ocorrerá de forma quadrimestral. abrangendo os 
períodos de janeiro a abril. maio a agosto e setembro a dezembro. com a divulgação dos resultados 
no quadrimestre subsequente. 

Aii.5 ° - Ao final da avaliação do ciclo anual (doze meses). será devido pagamento 
adicional ( 13" parcela) da gratificação ao Município no mês subsequente ao último quadrimestre.!!. 
ser destina do aos trabalhadores de acordo com a média alcançada por ESB dos úl timos três 
quadrimestres. 

Art.6° - A metodologia para o mencionado pagamento observará o modelo trazido 
pelo anexo ela Portaria de Consolidação GM/MS nº 6. ele 2017. a seguir: 

MODALIDADE DE 
EQUIPE CONTEMPLADA 
PARA PAGAMENTO POR 
DESEMPENHO 

ESB Modal idade 1 (40 H 
semanais) 
Ci rurgião dentista. auxiliar 
de sa úde buca l ou técnico 
em saúde bucal 

---

TIPOLOGIA DE NUMERO DE VALOR DE VALOR DE DESEMPENHO 
INDICADORES INDICADORES DESEMPENHO PELO ALCANCE DO 

PREVISTOS PELO ALCANCE CONJUNTO DE 
INDIVIDUAL DE INDICADORES POR 
CADA MODALIDADE DE EQUIPE 
INDICADOR 
POR 
MODALIDADE 
DE EQUIPE 

ESTRATÉGICOS 07 R$174 ,00 R$1 .218 ,00 
INDICADORES 

AMPLIADOS 05 R$ 246 ,20 R$ 1 231,00 
INDICADORES 
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CONJUNTO DOS 12 INDICADORES R$ 2.449 ,00 

ESB Modalidade li (40 H ESTRATÉGICOS 07 R$ 233,00 R$ 1.631 ,00 
semanais ) INDICADORES 
Cirurgião dentista , auxiliar 
de saúde bucal ou técnico 
em saúde bucal e técnico AMPLIADOS 05 R$ 327 .20 R$ 1.636 ,00 
de saúde bucal INDICADORES 

CONJUNTO DOS 12 INDICADORES R$ 3.267,00 

Art.7°- O valor da 13" parcela adicional. recebido por equipe. será dividido cm 
partes iguai s entre os membros que compõem as mesmas e será destinada aos trabalhadores das 
ESB. de acordo com a média alcançada por ESB dos últimos três quadrimestres. 

Art.8° - Por se tratar \'antagcm transitória de Incenti vo por desempenho Variável. 

objeto deste projeto de Lei. não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos. não será 

configurado como rendimento tributável. não será computado para efeito ele cálculo de outros 
adicionais ou vantagens. e nem constitui base de incidência de contribuição previdenciária. 

Art.9° - Os recursos orçamentários para execução cio repasse de que trata essa lei 
ocorrerão por conta das receitas advindas da Portaria GM !MS nº 960 de 17 de julho de 2023 , do 
Ministério de Saúde do Governo Federal. 

Art. l Oº - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. revogando-se as 
disposições em contrári o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 29 DE FEVEREIRO DE 2024 . 

1/ 

ATSUSUE____., 
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PORTARIA GM/MS Nº 960, DE 17 DE JULHO DE 2023 

Altera a Portari<, de Consolidaçao GM/MS nº 6. de 28 de 

setembm de 2017. r,ara instituir o PagamPnto por Desempenho 

da Saucle Bucal na Atençao Primaria a Saude - APS no àmbito 

do Sistema Un1co de Saude - SUS 

í\ MINISTRA DE EST,\DO DA. SAUDE no uso elas at1ibuicoes que lhe conferem os incisos! e li do 

p;.rágr·afo un;co cJo art. 87 da Constiluiçao. resolve: 

/\rt 1" O Capitulo Ido Titulo li da Portaria de Consoliclaçao GM/MS n'" 6 ele 28 ele set("111lJ1·0 de 

2017. pélssa él vigorélr com as seguintes alteracoes 

Secao 1-A 

Do Pc1gamento Pº" Desempenho da Saude Bucal na Atenç,o P1·1mana a Saude - APS no Amb1to 

cio S1stornu U111co de Saude - SUS" (NR) 

;'vt l.5-/\ Estêl Secao institui o pagamento por desempenho da saude bucal no Atencao Pnma,·1a 

. ., Sc1ucii_? - /\PS. no am!J ito cio Sistema Unico ele Saúde - SUS. 

F\:ir.)grafo un1co. O pagamento por desempenho de que trata Psta Seçao sPro aplicado as 

o q1..ipes de Sé,ude Bucil - eSB modalidade l e li. de 40 (qua1·entd) hor;_,s semani:,iS vinculadas os equipes 

,! ·, E str, ,t, <Jlêl Sc1ude da Familia - ESF e coflnanciaclas pe!.o Mi111steno da Saucle" (N R) 

Al't. 15-8 O co11Junto de 1nclicadores do pagamento por desempenho a ser observado na 

,tuê\Cao das eSB sera composto por sete indicadores estra tegicos e cinco ampliados. da seç1u1nte forma· 

1., o l 1:.:acios 

1rid1cDciores estratégicos: 

cobertura de pnmcõ>1ra consulta odontolog1co programocia. 

razao entre tratamentos conclrndos e primeiras consullas odontologicas programad;::i :,. 

p,·opon;:ao cite exodont1as em relaçao ao total de procecfanentos p1·eveniivos e curativos 

1)1 oporçuo de gestantes com atendimento oclontoloq1co l'OOl1zudo na /\PS c,rn ralacao ao total 

d(? gestantf?S 

propo1·çao do pessoas benoflc:aclas em açao coletiva ele escovaçao dental superv1s1onacla em 

c-c,;cao ao total de pessoas cadastradas na eSB: 

prnporçao do cricinc3s IJeneficr,rnas cio Bolsa f=arrnl.1a com atendimento odontol.og1co real.1zacio 
0 c: ;\JJS em I é?Laçoo ao total de cnançêls beneflcianas cio Bolsa Farrnl1a, e 

p; oporçao dr, atendimentos incli v1dua1s pela eSB em relacâo ao total de atend,mentos 

~)clon tolog1cos 

1nd1caclores ampliados. 

proporc;âo cJe proced imentos odontolog1cos 1ndiv1du,:us p,-.::,venl.ivos em l(?lacao .:io total de 

procedimentos odontol.og1cos ind1vicluais. 

proporcâo ele tratamentos restaurac!ores atraumaticos - ART c,n, rolaçao ao total de tri:\tamentos 

1 ,?,;tc::1uradores 

proporcao ele, atendimentos domiciliares realizados pela eSB em relacao ao total de 

.:t< ncl!rY'H'ÍO!i odontolog1cos 1nd1v1cluuis. 

proporcao de agendamentos pela eSB em ate 72 (setenta e duas) ho1·as. e 
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PORTARIA GM MS N q50 DE 17 DE JULHO DE 202J - PORTAR li\ GMIMS N 060 DE 11 DE JULHO DE 2023 DOU - Imprensa Nr1c1on::cll 

sol,sfacao da pessoa atend1cli.1 pela cSB 

PéHi:1CJrafo u11ico Apos com a pactuaç,10 tripartite, i:15 molt\S para os 1nd1ci:1clorcs de que trata 

(:ste artigo serào cleftniclas em ato no•-mat1vc especifico dê, Secretaria ele Atencáo Pmnana a Saude do 

M1mster10 da Saucle con, a espec1ficacao tecn1ca cios 1nd1cadores ck-ifinida E0m ficha de qual,hcacao (NRJ 

'Art. 15-C A apuracào dos ind1cado1es sera real1zadi:1 quadrimestrc1lrnente (Janf•1ro i:l cibrii 111a10 o 

oqosto. e setombm a dezembrol C' os result,,dos serao d1sponib1l1zc1clos no quuclrimc,stw subsequente 

§ l" O pãgamento n:onsul por desempenho dP cadi\ quoclnmestro est<1ra v:nculzido oo resultado 

.>IJt1cio pc•!o mur11c1p10 e oPlo Distrito Federal no quadrimestre anterior 

§ 2 • O morntoré1r111•nto dc1s 1·egras estab.::ilecidas neste c1rt1go ocorrer·a conforme d1sponib1lizaçao 

,.·.i.- nJ11ll'l p,11·ii mcm1to1·amento o t,val iacao dos 1nd1cadores em enclcmé-CO eletronico do Min,steno d::i Saudc-

f; 3' Enqu;mto houwr 1nd1sponib1l1dado do painel de monitoramento do que trota o oaraqrafo 

m.:::,r•o1· seré', consider;;1do como integralmente cumprido O\SJ 1nd!CódoríesJ CLiJa aferiçao restar· 

,r,;m,',,í)1l11.ac!a 

Art 15-D Ao f,noi da uval1zicào do ciclo anual sera clev1cio pagamento aci1c1onal ao mun1c1p10 no 

ncs subscquc:itc· é\O ultimo quadmnestr0. a sr-r cl,?strnzido oos trabal11adorcs do acordo com ;:i rnPd 1a 

1lc.,111<...dda por eSB cios ultimo,, t res quacjnmestres .. 

Pé11·aç1rafo urnco Para fins elo disposto no caput p,na o calculo elo pr1me110 c,110 se1a 

cons1ci0rada a medra dos dois ultimas quadrimestres • (NRl 

'.t..rt 15-E. Os conJuntos dos inclrcadores elo pagamento po,· desempenho previsto no art 15-B e 

1s r,·qros de é\r,uracoo podorao ser alterados zipos o monitoré\mC'nto. avulioçoo e rep~lCtuoçao tripai t1te " 

'NP., 

;\rt 15-F 11 Secretaria ele Atencao Primaria a Saurle do M1n1ste110 da Saucle fara a aval1acao dos 

·e'.'utl.:idos alcanci:ldos relac1onaclos aos 1nd1cadores ele que trata esta Secao a ser cl1spon1l;1l1zada em 

, ndç,,1 c:,co eletron1co cio M1niste1·10 da Saude i-efemnte a ;\PS· (NRi 

'Ai t 15-G Os recursos orçJmonlorios para execuçzio dos repossr-s cio que trat.é, este, Po1 tariu 

v,, 'c•O •:;o, conta cio orcamento do Ministeno ela Saude devendo one1·ar a Funcional Proqri,r1at1ca 

~:)! "iC19 219A. - Piso dê.' P,tencao Prrmana em Sauclc, 110 seguinte plano orcamo11tanc Pléino 

Jrc,3mc-i,ta,10 0009 - Incentivo financeiro dê'\ APS - Desempenl10" (NRl 

A,·t 2" A Portaria de Co11solidaçao GM/MS nº 6. do 28 de setemb10 ele de 2017. passa a v1qora1 

Kr•'·',c1do do Anexo C!! n,:i forrn,:i cio Anexo a esta Portar:a 

Ai"t 3r E.m 2023 o pê19ame,1to por desempenho cl,=· que trata iasta portaria sera ciev1clo a tocla', 

as eSl:3 d-1 segu;nte forr11::1 

··· nos meses de Julho e agosto s,,rél pélgo o valor fixo de R$ 900.00 (novecenttY, reais) menso1s 

il titulo dE' adaptaçào as regns ora 111st1tu1das e 

11 - nos nit:-sl's ele setembro, outubro nov,~ml)ro e cl,,z,,mbm o paqamento sera feito de acordo 

011, o 1 ,"suilac!o cios 1nd1cadores relativos aos mes,:,s ele julho e agosto ficando garantido o valor min,mo 

eh.' RS J00 00 (novecentos rcY\is) a todas zis cSB independentemente do olca11ee nesse pe1·1odo 

Parag, afo un1co A partir de Janeiro de 2024 o pagamento por desempent10 das eSB ocorrera. 

,•x [u, 1 ✓êH,1C·1·1te: elo acordo com o alcance cios resultados elo quadrimcstro anterior. na forma dei Portaria 

r!r -,H,·,ol1cL1Cao CMIMS n'' 6. dE' 28 de setembro de 2017 "(NRJ 

.L\rt 4G Esta Portaric, entra em v,gor na data de sua publicacao. 

NÍSIA TRINDADE LIMA 
M-JF'<OD/\ METODOLOGIA DO PAGAMENTO POR DESEMPENHO(Anexo i.1 Port,}l"lil de Consol1daoo GM/MS 

r1° 6 de 28 ele ,;r-,tPmbl'O dP 2017) 

i••,.!~ 1.,, n ynv t11 r.:n,-:i;c-b 11ou -ipor1,Ir1d-grnIm-:,•n-960-de-17-dC;-1ulho-dc-202J~l970<l 1256 
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MOD;\LIDADE DE 
L.CLJiPL 
~ ONTEMPLADA 
f' é--.PI'- PACf:..MFNTO 
POR DESE'MPENHO 

eSfl Modal1clade 1 

cSB Modaliducie li 

TIPOLOG!A DE 
INDICJ>.DORES 

ES TRAffGICOS 

AMPL.IADOS 

NUMERO DE 
INDICADORES 
PREVISTOS 

7 INDIC/\l)ORES 

5 INDICADORES 

CONJUNTO DOS 12 INDICADORES 

ESTRATEGICOS / INDICADORES 

AMPLIADOS 5 INDICADORES 

CONJUNTO DOS 12 INDICJ\DORES 

VALOR DE 
DESEMPENHO PELO 
ALCANCE INDIVIDUAL 
DE C,\DA INDICADOR 
POR MODALIDADE DE 
EQUIPE 

RS 174 00 

RS 246 20 

RS 233.00 

RS 327.20 

VALOR DE 
DESEMPENHO PELO 
ALCANCE DO 
CONJUNTO DE 
INDICADORES POR 
MODALIDADE DE 
EQUIPE 

r~s 121s oo 

RS 12:31 00 

RS 2 449 00 

RS 163100 

RS 1636 00 

RS 3 267.00 

I\ cla-,,,1ficacão dél tipol.oçJia cio eSB contempladê\ no pagamento por desempenho encontra-se 

• 1:oSfl Modal1dc1dtc 1 - C1rui·giao-dentista Aux1l1<.1r em Saude Bucal o-, Tc-,cn1co em Saude Bucéll e 

• "'SB Modal1,J,,cl,0 li - C1rurqino-dentista Auxiliai· em Saude Bucal ou Tecnico em Saude Bucal e 

· e •( J"iiC'.; i ·!)i s,.Jcld( Gucol 
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